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MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE
CONSIDERADO  INABILITADO  NA  LICITAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO  APTO  A
COMPROVAR  A  REGULARIDADE  FISCAL.
JUNTADA POSTERIOR DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.
MANDADO  DE  SEGURANÇA  QUE  REQUER
PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  DENEGAÇÃO  DA
SEGURANÇA.

- A microempresa apenas juntou declaração do seu
representante, atestando que cumpriu os requisitos
necessários  à  habilitação  (fl.42).  Certamente,  uma
declaração feita pela parte interessada em vencer a
licitação não é  prova  idônea e  está  longe do que
poderia ser considerado “prova equivalente”.

-  O  Mandado  de  Segurança  foi  impetrado  sob
justificativa de ato ilegal da autoridade coatora, que
não permitiu sua continuidade no certame. Todavia,
como  se  pode  observar,  a  inabilitação  da
microempresa  ocorreu  porque  não  apresentou  a
certidão de regularidade fiscal no prazo descrito no
edital.  Tal  fato,  inclusive,  não  é  negado  pelo
Impetrante, que apenas tenta convencer esta Corte
de que sua declaração pode ser considerada como
documento  equivalente  à  certidão  do  INSS,  bem
como, que a juntada posterior do documento exigido
é permitida.

- Entretanto, como já afirmado, a juntada posterior de
documento não é possível nem na fase de recurso
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administrativo – porque viola o princípio da isonomia
previsto no § 3º do art. 43 da Lei de Licitações – nem
em sede de Mandado de segurança, porquanto este
exige prova pré-constituída do direito alegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por  unanimidade, em DENEGAR A SEGURANÇA, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 127.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  com  Pedido  Liminar

interposto por Paulo Ernesto do Rego Filho - ME em face de ato supostamente

ilegal  do Secretário de Administração do Estado da Paraíba e da Pregoeira

Substituta,  Albamirte  de Aguiar,   que considerou a microempresa inabilitada

para  continuar  na  licitação,  modalidade  pregão,  tipo  “menor  preço”  para

aquisição de cana semente.

Em suas razões,  assevera o Impetrante  que foi  excluído do

certame  sob  a  justificativa  de  que  não  apresentou  documentação  apta  a

comprovar sua regularidade fiscal, previdenciária e administrativa.

Argumenta que o item 9.2.2 do edital prescreve que poderá ser

apresentada a prova de regularidade perante a Seguridade Social  ou prova

equivalente,  tendo  o  Impetrante  apresentado  declaração  atestando  sua

idoneidade  fiscal  e  trabalhista.  Aduz  que  poderia  ser  anexado  qualquer

documento para comprovar a regularidade e não apenas a certidão negativa de

débito.

Sustenta  que  o  art.42  da  Lei  das  Microempresas  prescreve

que, nas licitações, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato.

Requer,  portanto,  a  concessão  da  liminar  para  que  seja

suspensa a homologação do processo licitatório em comento,  reabilitando-o

para que possa concorrer de forma igualitária com os demais licitantes.
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Às fls.99/100 foi indeferido o pedido liminar.

A Procuradoria de Justiça opinou pela denegação  da

segurança às fls. 111/115.

A  Secretária  de  Administração  do  Estado  alegou  sua

ilegitimidade passiva e, no mérito, requereu a denegação da segurança.

É o relatório. 

VOTO

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Em se tratando de Mandado de Segurança, a jurisprudência

vem entendendo que será parte legítima para atuar no pólo passivo aquela

com poderes para ordenar a prática do ato impugnado ou que tiver poderes

para reverter a situação já consolidada. 

Deste  modo,  competindo  à  Secretária  de  Administração

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da

administração estadual, patente é sua legitimidade passiva. Por igual razão,

não sendo possível a Pregoeira Substituta desfazer o ato impugnado, deve ser

excluída do polo passivo da demanda.

Acolho,  assim,  em  parte,  a  preliminar  arguida  apenas  para

excluir a Pregoeira Substituta da lide.

DO MÉRITO

Pretende o Impetrante que seja suspensa a homologação do

processo  licitatório  (Pregão  nº  045/2014),  reabilitando-o  para  que  possa

concorrer de forma igualitária com os demais licitantes.

3



Mandado de Segurança  nº 2006166-35.2014.815.0000

Ao indeferir  o  pedido  liminar,  entendi  que o  Impetrante  não

apresentou,  na  fase de habilitação,  a  documentação exigida  no item 9.2.2,

alínea  “e”,  qual  seja,  prova  de  regularidade  perante  a  Seguridade  Social

(certidão negativa de débito) ou prova equivalente.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  microempresa

apenas juntou declaração  do  seu  representante,  atestando que  cumpriu  os

requisitos necessários à habilitação (fl.42). Certamente, uma declaração feita

pela parte interessada em vencer a licitação não é prova idônea e está longe

do que poderia ser considerado “prova equivalente”.

Ressalte-se que apenas ao interpor  recurso administrativo o

Impetrante juntou certidão positiva com efeitos de negativa (fl.82),  alegando

que é possível a juntada posterior de documentos, desde que seja necessária

para comprovar a existência de fatos ocorridos na época da licitação.

No  REsp  331.792/ES,  o  STJ,  ao  citar  Marçal  Justen  Filho,

admitiu  a  possibilidade  de  juntada  posterior  de  documento,  desde  que

destinado a esclarecer dúvida acerca de outro, apresentado tempestivamente. 

Certamente não é esta a hipótese, pois o Impetrante não juntou

qualquer  documento  que  tivesse  ensejado  dúvida  e  merecesse

complementação. Como explicado, a mera declaração, de próprio punho, do

representante da pessoa jurídica interessada em vencer o certame não serve

para comprovar a aptidão do licitante. O documento juntado pela parte na fase

de habilitação não tem qualquer  valor  e,  portanto,  não suscita  dúvidas que

poderiam ser elucidadas, posteriormente, no recurso administrativo. 

Ademais, o pedido do Impetrante viola o princípio da igualdade

de tratamento dos concorrentes,  preconizada no § 3º  do art.  43  da Lei  de

Licitações, já que todos os concorrentes tiveram apenas o prazo estabelecido

no edital para apresentar a documentação exigida.

O Mandado de Segurança foi impetrado sob justificativa de ato
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ilegal da autoridade coatora, que não permitiu sua continuidade no certame.

Todavia,  como  se  pode  observar,  a  inabilitação  da  microempresa  ocorreu

porque não apresentou a certidão de regularidade fiscal no prazo descrito no

edital.  Tal  fato,  inclusive,  não é  negado pelo  Impetrante,  que apenas  tenta

convencer  esta  Corte  de  que  sua  declaração  pode  ser  considerada  como

documento equivalente à certidão do INSS, bem como, que a juntada posterior

do documento exigido é permitida.

Entretanto, como já afirmado, a juntada posterior de documento

não é possível nem na fase de recurso administrativo – porque viola o princípio

da isonomia – nem em sede de Mandado de segurança, porquanto este exige

prova pré-constituída do direito alegado.

Corroborando as afirmações feitas, cito o seguinte precedente:

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
LICITAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO.  NÃO
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL. 1.
Sentença que denegou a segurança que objetivava
determinação para que a impetrante fosse habilitada
na concorrência nº 001/iii comar/2009, realizado pelo
terceiro  comando  aéreo  regional.  III  comar.  2.  A
desclassificação  da  empresa  licitante  do  certame
ocorreu em face do não cumprimento dos requisitos
da  licitação.  3.  A  impetrante  foi  considerada
inabilitada  na  licitação  por  não  comprovar  possuir
registro  na entidade profissional  competente que a
habilitasse  exercer  as  atividades  de  urbanismo  e
segurança do trabalho e por apresentar a certidão de
registro de pessoa jurídica (crpj) inválida na data da
licitação,  em  descumprimento  ao  subitem  4.  1.3,
alínea “a”, do edital, bem como, não demonstrou que
promoveu  tempestivamente  a  alteração  do  capital
social  junto  ao  CREA e  à  jucerj.  4.  Documentos
apresentados  intempestivamente  não  prestam
para comprovar a habilitação da demandante nos
ramos  de  engenharia  e  segurança  do  trabalho,
posto que o acolhimento de juntada posterior de
documentos fere, entre outros, os princípios da
isonomia,  impessoalidade,  moralidade  e  da
vinculação ao instrumento convocatório, sendo,
ainda, expressamente vedado pelo art.  43, § 3º,
da  Lei  nº  8.666/93,  razão  pela  qual  deve  ser
rechaçado de plano. 5. Incorreria em violação ao
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princípio  da  isonomia,  a  concessão  de  prazo
mais dilatado que o definido aos demais para a
regularização de situação que competia à própria
empresa licitante de antemão efetivar. 6. Patente
a  existência  de  vícios  insanáveis,  aptos  a
desclassificar a empresa impetrante. 7.  O edital
faz Lei entre as partes e vincula a administração,
mostrando-se  inadmissível  modificação  das
condições  pré-estabelecidas  no  curso  da
licitação.  8.  Apelação  desprovida.  Sentença
mantida.  (TRF  2ª  R.;  AC  0490237-
31.2009.4.02.5101; RJ; Quinta Turma; Rel. Des. Fed.
Marcus Abraham; DEJF 10/06/2014; Pág. 232) (grifo
nosso)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.
Mandado de segurança.  Licitação para seleção de
pessoas  físicas  para  delegação  de  permissão
onerosa para a exploração do serviço de transporte
individual de passageiros e bens do município de são
José  dos  pinhais  (táxi).  Desclassificação  do
apelante pela não apresentação de declaração de
regularidade  de  situação  do  contribuinte
individual  junto  ao  INSS.  Impossibilidade  de
juntada  posterior.  Edital  que  expressamente
vedou  tal  situação.  Aplicação  do  princípio  da
vinculação ao instrumento convocatório. Reforma
da  sentença,  com  a  denegação  da  segurança.
Recurso provido. (TJPR; ApCvReex 1125116-2; São
José dos Pinhais; Quarta Câmara Cível; Relª Desª
Lélia  Samardã  Giacomet;  DJPR  16/05/2014;  Pág.
177)  (grifo nosso)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Mandado  de  segurança.
Licitação.  Concorrência  pública  para  outorga  de
permissão  onerosa  para  exploração  do  serviço  de
táxi no município de são José dos pinhais. Licitante
inabilitada  por  não  ter  apresentado  declaração  de
regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual
expedida pelo INSS. Apresentação de documentos
diversos que não tem o condão de suprir a exigência
da  referida  declaração.  Juntada  da  declaração
posterior  à  entrega  do  envelope  de  habilitação.
Impossibilidade de aceitação, sob pena de ofensa do
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Razoabilidade  e  proporcionalidade  no  ato  de
inabilitação  da  concorrente.  Direito  líquido  e  certo
não  configurado.  Modificação  da  sentença
concessiva  da  segurança.  Recurso  conhecido  e
provido.  (TJPR;  ApCiv  1114205-7;  São  José  dos
Pinhais;  Quarta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria
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Aparecida Blanco de Lima; DJPR 16/05/2014; Pág.
174)

Por todas estas razões, denego a segurança pleiteada.

É o voto. 

Presidiu   a  sessão,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Gustavo
Leite Urquiza (Juiz  convocado para substituir  o  Des.  Oswaldo Trigueiro  do
Valle Filho) e Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima Senhora Doutora  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Promotora de Justiça, convocada.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  no  dia  12  de
novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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